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NOTA EXPLICATIVA 

 

CONCURSO “ESCOLA ALERTA!” 2017/2018 

 

Sensibilizar a escola e a juventude 

Interiorizar e exercitar a cidadania 

 

A promoção da participação plena de todos os cidadãos nas mais diversas 

esferas da vida política, económica e social, através da criação de mecanismos 

que impeçam a limitação do exercício dos direitos e deveres de cidadania por 

motivos relacionados com a deficiência ou incapacidade, constitui-se 

claramente como uma das prioridades em matéria de política de reabilitação. 

Por outro lado, na maioria das vezes, a falta de participação das pessoas com 

deficiência na sociedade resulta da relação destas com o ambiente. Assim, a 

criação de condições acessíveis é essencial para que estas vejam os seus direitos 

fundamentais reconhecidos e garantidos. 

Neste quadro, é muito importante informar e sensibilizar a opinião pública a 

favor da não discriminação das pessoas com deficiências ou incapacidade, bem 

como da sua integração e participação. 

Sendo o meio escolar o espaço privilegiado para fomentar a construção de uma 

sociedade mais igualitária e solidária, foi lançado em 2003/2004 o Concurso 

“Escola Alerta!” acessibilidade a todos, com o objetivo de sensibilizar as 

crianças e os jovens do Ensino Básico e Secundário para as questões da 

deficiência, mobilizando-os para o combate à discriminação de que são alvo as 

pessoas com deficiências ou incapacidade. 

 

Visando assegurar o prosseguimento destes objetivos e atendendo à grande 

relevância da participação das escolas nos concursos anteriores, no próximo 

ano letivo de 2017/2018, será dada continuidade ao Concurso “Escola Alerta!” 

 

O Concurso “Escola Alerta!” privilegia: 

- O desenvolvimento dos princípios consignados na Convenção das Nações 

Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e na Lei de Bases da 

Prevenção, Habilitação, Reabilitação e Participação das Pessoas com 

Deficiência; 

- A sensibilização dos alunos para as questões da deficiência e a sua 

mobilização para o combate à discriminação de que são alvo as pessoas 

com deficiência ou incapacidade; 

- A apresentação de propostas de solução exequíveis e inovadoras para as 

barreiras ao exercício dos direitos das pessoas com deficiência; 

http://www.inr.pt/content/1/1187/convencao-sobre-os-direitos-das-pessoas-com-deficiencia
http://www.inr.pt/content/1/1187/convencao-sobre-os-direitos-das-pessoas-com-deficiencia
http://www.inr.pt/bibliopac/diplomas/lei_38_2004.htm
http://www.inr.pt/bibliopac/diplomas/lei_38_2004.htm
http://www.inr.pt/bibliopac/diplomas/lei_38_2004.htm
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- A integração da opinião, posição ou perspetiva das pessoas com 

deficiência nos trabalhos realizados;  

- O envolvimento da comunidade educativa e/ou exterior à Escola; 

- A divulgação dos trabalhos realizados junto de agentes diversos. 
 

O Concurso “Escola Alerta!” é um projeto que integra duas componentes, uma 

componente de reflexão e outra de concurso. 

 

Componente de reflexão: 

Esta componente é a que dá forma ao projeto e consiste na abordagem de 

temas relacionados com a problemática da deficiência e, em particular, com 

as questões das barreiras discriminatórias que impedem a plena 

participação e a inclusão social das pessoas com deficiências ou 

incapacidade. 

Orientadores dessa abordagem  

Os trabalhos serão orientados por Professores e/ou entidades especializadas 

para o efeito, convidadas pela escola. 

Neste contexto, sugere-se a consulta, entre outros, da página Organizações 

não governamentais, no sítio web do INR, I.P. (www.inr.pt). Aqui poderão 

ser encontradas ligações externas para uma multiplicidade de páginas web 

de Organizações de Pessoas com deficiência, contendo conteúdos e 

contactos úteis para a Componente de Reflexão do Concurso. 

Documentos de apoio e outras fontes de informação 

A pesquisa e recolha de documentos, a consulta de livros e de sítios na 

Internet, as visitas de estudo, as entrevistas e os debates promovidos neste 

âmbito são, entre outras, algumas estratégias possíveis para o 

desenvolvimento dos trabalhos.  

Os textos ou documentos de apoio poderão ser consultados ou obtidos por 

download nos sítios do INR, I.P., (http://www.inr.pt) e da Direção-Geral da 

Educação (http://www.dgidc.min-edu.pt) ou por e-mail: inr@inr.msess.pt, 

ou dge@dge.mec.pt. 
 

É desejável que esta componente de reflexão do Concurso “Escola Alerta!” 

bem como o início dos trabalhos ocorra logo após o seu lançamento. 
 

Componente concurso: 

Esta consiste na participação ativa dos alunos no respeitante à superação da 

discriminação de que são alvo as pessoas em geral e em particular as 

pessoas com deficiência, através da realização e divulgação de trabalhos 

que consistam no desenvolvimento dos princípios consignados na 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 

http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-governamentais
http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-governamentais
http://www.inr.pt/
http://www.inr.pt/
http://www.dgidc.min-edu.pt/
mailto:inr@inr.msss.pt
mailto:dge@dge.mec.pt
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Deficiência e na Lei de Bases da Prevenção, Habilitação, Reabilitação e 

Participação das Pessoas com Deficiência, mediante a apresentação de 

propostas de solução exequíveis e inovadoras para a sua concretização. 
 

 

Para um melhor conhecimento da estrutura e dos princípios orientadores da 

15.ª edição do “Escola Alerta!”, considera-se indispensável a leitura atenta do 

respetivo Regulamento, na página do “Escola Alerta!” 2017/2018 (15ª edição), 

no sítio web do INR, I.P. (http://www.inr.pt). 

 

http://www.inr.pt/

